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                                                          Cabo Frio, 29 de setembro de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 348/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Leonardo Mendes de Abrantes que “Dispõe sobre a proibição de 

qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de 

trabalho, ou de sua manutenção, no âmbito do Município de Cabo Frio, e dá outras 

providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões a 

seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e os seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 348/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes de Abrantes que “Dispõe sobre a 

proibição de qualquer prática 

discriminatória e limitativa para efeito de 

acesso a relação de trabalho, ou de sua 

manutenção, no âmbito do Município de 

Cabo Frio, e dá outras providências”. 

 

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui levado à 

contingência de vetar totalmente a presente propositura, pelas razões a seguir expostas. 

 

Com efeito, sob o ponto de vista jurídico, o texto aprovado extrapola os limites da 

competência constitucional reservada ao Município, uma vez que a Constituição Federal 

estabelece competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho (artigo 22, 

inciso I). Não pode a legislação municipal tratar da matéria versada na propositura em pauta. 

 

Desta feita, tem-se claro que a intervenção do legislador municipal em tema dessa 

natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se em 

evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), pedra 

angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos entes 

federados. 

 

A jurisprudência sobre a absoluta reserva de competência para a União em matéria 

referente ao direito do trabalho é farta, como se infere dos acórdãos a seguir transcritos:  

 

“Lei 11.562/2000 do Estado de Santa Catarina. Mercado 

de trabalho. Discriminação contra a mulher. Competência 

da União para legislar sobre direito do trabalho. (...) A 

Lei 11.562/2000, não obstante o louvável conteúdo 

material de combate à discriminação contra a mulher no 

mercado de trabalho, incide em inconstitucionalidade 

formal, por invadir a competência da União para legislar 

sobre direito do trabalho." (ADI 2.487, rel. Min. Joaquim 

Barbosa, julgamento em 30-8-2007, Plenário, DJE de 28-

3- 2008.) 

 

“Matéria concernente a relações de trabalho. Usurpação 

de competência privativa da União. Ofensa aos arts. 21, 

XXIV, e 22, I, da CF. Vício formal caracterizado. (...) É 

inconstitucional norma do Estado ou do Distrito Federal 

que disponha sobre proibição de revista íntima em 

empregados de estabelecimentos situados no respectivo 

território.” (ADI 2.947, rel. min. Cezar Peluso, j. 5-5- 

2010, P, DJE de 10-9-2010). 
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Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante 

dos preceitos de ordem constitucional ora apontados, o que lhe retira a possibilidade de ser 

transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


